
 

 

Franca, 03 de junho de 2026. 
 
 
 
Mensagem nº 034-2026. 
 
Assunto: A TAXA DE OCUPAÇÃO DE LOTEAMENTOS INDUSTRI AIS. 
 
 
 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores, 
 
 
 

Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa 
Excelência e dos demais Pares dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei 
Complementar que dispõe sobre a taxa de ocupação de loteamentos industriais. 

 
É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da 

matéria, razão pela qual, pedimos a usual presteza na tramitação do presente 
projeto. 

 
Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e 

aos demais nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
Ex.mo Senhor 
VER. FRANSÉRGIO GARCIA BRAZ 
Presidente da Câmara Municipal de FRANCA/SP 

 
  



 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        /2026. 
 

Dispõe sobre a taxa de ocupação de loteamentos industriais, e dá 
outras disposições.  

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Franca 
 
 

A P R O V A 
 
 
Art. 1º Altera-se, por esta lei, a taxa de ocupação máxima destinada a receber 
construções nos loteamentos abaixo relacionados, a qual passa a ser de 80% 
(oitenta por cento) do total do lote ou módulo. 
 

I - Polo Industrial Amazonas I, aprovado pelo Decreto Municipal nº 8.615, de 02 
de fevereiro de 2006. 

II - Polo Industrial Abílio Nogueira, aprovado pelo Decreto Municipal nº 8.387, 
de 28 de setembro de 2004. 

III - Distrito Industrial do Jardim Paulistano, aprovado pelo Decreto Municipal nº 
4.217, de 28 de janeiro de 1980. 

 
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações 
próprias do orçamento vigente. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Franca, 03 de junho de 2026. 
 
 
 
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 












































